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Proposição Eletrônica nº PN 13364

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
ATC - ASSIS TÊNIS CLUBE, EM COMEMORAÇÃO AOS SEUS
69 ANOS DE FUNDAÇÃO E SUA GLORIOSA TRAJETÓRIA EM
NOSSA CIDADE

O nosso querido ATC - Assis Tênis Clube foi fundado no dia 21 de
julho de 1953. Tudo começou com um grupo de jovens inquietos, formado por José Santilli
Sobrinho, Renato de Rezende Barbodsa, Waldir Frossard, Herberto Aguiar e Eustáquio Zuardi,
o Nino,  que decidiram iniciar  um movimento para criar  um local  que servisse de ponto de
encontro e diversão na cidade. Além deles, também foram fundadores: Lourival Dias, Willian
Nigro, Jamil  Miguel Abo Assali,  Divo Vara, Lery de Carvalho,  Lourenço Luciano Carneiro e
Walter  Batista.  Foi  um  grande  sonho  que  se  transformou  em  realidade  e  conquistou  a
sociedade assisense.

Hoje, o Assis Tênis Clube é patrimônio da cidade de  Assis. Com
imponente  infraestrutura,  o  Clube  oferece  inúmeras  atividades  aos  associados,  com  três
piscinas, sendo uma delas aquecida, ginásio de esporte, quatro quadras de tênis, campo de
futebol  iluminado,  restaurantes,  sauna (com duas caldeiras),  academia bem equipada,  dois
campos de bocha e estrutura preparada para festas e eventos. Além disso, o ATC está em
constante transformação, sempre buscando melhorias para melhor atender seus associados e
visitantes.

Em razão do excelente  trabalho,  planejamento,  administração e
dedicação das diretorias que já passaram e da atual direção que sempre fez e fará o melhor a
cada dia, hoje o Assis Tênis Clube é referência no segmento de clube em nossa região.

Vale  ressaltar  que  a  atual  gestão  do  Clube  se  destaca  pelo
dinamismo e eficiência, tendo uma administração moderna, democrática e planejada.

Gloriosamente, o ATC cumpre a sua missão: proporcionar lazer e
entretenimento, estimular a prática do esporte e promover a integração e a inclusão social, por
meio de reuniões e eventos, sejam eles culturais, recreativos ou esportivos.

Em face do exposto, o Assis Tênis Clube faz por merecer o justo
reconhecimento do Poder Legislativo Municipal, por meio desta homenagem,

 Assim sendo, requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e
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aplausos ao ATC - Assis Tênis Clube, em comemoração aos seus 69 anos de fundação e sua
gloriosa trajetória em nossa cidade.

Que  do  deliberado  seja  dado  ciência  ao  Presidente  de  nosso
homenageado, Alcides  Coelho, dando-lhe ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal
assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 30 de junho de 2022.

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA
Vereador - PSDB 
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